
 

 

Mensagem nº. 08.04.001/2024 – GAB      Barbalha/CE, 08 de abril de 2024. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Odair José de Matos 

Vereador 

Presidente da Câmara Municipal de Barbalha/CE 
Nesta 
 

 

Ref. Mensagem Projeto de Lei.   

 

 
SENHOR PRESIDENTE, 

DEMAIS PARES, 

 

Ao prazer de cumprimentar Vossa Excelência, 

utilizamo-nos da presente para encaminhar-lhe, e aos demais Edis, o Projeto de Lei, 

ora apenso, para apreciação desta Augusta Casa. 

O presente Projeto de Lei autoriza o Município de 

Barbalha/CE a realizar permuta de localização da Área Verde dentro do Loteamento 

Residencial do Valle, tendo sido motivada por manifestação do proprietário do 

Loteamento, o Dr. João Landim da Cruz, uma vez que o mesmo noticiou que 

equivocadamente os adquirentes de lotes do loteamento edificaram as suas 

construções no local demarcado para ser a faixa de Área Verde.  

Neste contexto, afim de regularizar a situação do 

Loteamento propôs a permuta do local originariamente destinado, o que, após 

avaliação da Autarquia do Meio Ambiente e Sustentabilidade de Barbalha – 

AMASBAR, foi acatado pela Administração Municipal. 

Destarte, contamos com o irrestrito apoio de 

Vossas Excelências na apreciação e pronta aprovação do pleito 

Local e data, supra. 

Respeitosamente, 

 

Guilherme Sampaio Saraiva 
Prefeito Municipal de Barbalha/CE 



 

 

PROJETO DE LEI Nº____, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

BARBALHA/CE A REALIZAR 

PERMUTA DE ÁREAS PARA FINS DE 

REGULARIZAÇÃO DE SUA ÁREA 

VERDE NO LOTEAMENTO DO 

VALLE, DA FORMA QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município de Barbalha/CE, 
encaminha o presente Projeto de Lei para apreciação da Câmara Municipal e 

posterior sanção. 

 

Art. 1º. Fica autorizado, o Município de Barbalha/CE, a realizar a permuta 

da localização de sua Área Verde dentro do Loteamento do Valle, registrado sob a 
matrícula nº 1.226. 

Parágrafo único – Permuta-se a Área Verde anteriormente indicada, quando 

do Registro do Loteamento, descrita no inciso I, pela nova Área Verde, descrita no 
inciso II deste artigo. 

I – Antiga Área Verde – 10% - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 

P01, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, 

MC-39°W, de coordenadas N 9.193.112,590m e E 467.302,163m; deste segue 

confrontando com RUA  PROJETADA, com azimute de 142°11'58" por uma 

distância de 47,64m até o vértice P02, de coordenadas N 9.193.074,947m e E 

467.331,362m; deste segue confrontando com RUA  PROJETADA  TIPO -A-04, 

com azimute de 232°11'58" por uma distância de 104,76m até o vértice P03, de 

coordenadas N 9.193.010,738m e E 467.248,586m; deste segue confrontando com 

QUADRA G, com azimute de 322°11'58" por uma distância de 47,64m até o vértice 

P04, de coordenadas N 9.193.048,381m e E 467.219,387m; deste segue 
confrontando com JOÃO LANDIM DA CRUZ, com azimute 52°11'58" por uma 

distância de 104,76m até o vértice P01,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 

304,80 m. 

II – Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-39°W, de coordenadas 

N 9.193.154,059m e E 467.269,995m; deste segue confrontando com ÁREA LIVRE 
DO LOTEAMENTO, com azimute de 142°11'58" por uma distância de 52,48m até 

o vértice P02, de coordenadas N 9.193.112,590m e E 467.302,163m; deste segue 
confrontando com RUA  PROJETADA, com azimute de 142°11'58" por uma 

distância de 17,64m até o vértice P03, de coordenadas N 9.193.098,652m e E 

467.312,975m; deste segue confrontando com QUADRA “H”, com azimute de 

232°11'58" por uma distância de 104,76m até o vértice P04, de coordenadas N 



 

 

9.193.034,442m e E 467.230,199m; deste segue confrontando com QUADRA "G", 

com azimute de 322°11'58" por uma distância de 17,64m até o vértice P05, de 

coordenadas N 9.193.048,381m e E 467.219,387m; deste segue confrontando com 
QUADRA "G", com azimute de 232°11'58" por uma distância de 2,66m até o vértice 

P06, de coordenadas N 9.193.046,750m e E 467.217,285m; deste segue 
confrontando com ÁREA FUNDO DE TERRA PÚBLICA, com azimute de 

322°11'51" por uma distância de 43,26m até o vértice P07, de coordenadas N 

9.193.080,930m e E 467.190,771m; deste segue confrontando com JOÃO LANDIM 
DA CRUZ, com azimute de 322°12'28" por uma distância de 9,22m até o vértice 

P08, de coordenadas N 9.193.088,219m e E 467.185,118m; deste segue 
confrontando com JOÃO LANDIM DA CRUZ, com azimute 52°11'58" por uma 

distância de 107,42m até o vértice P01, ponto inicial da descrição deste perímetro de 

355,08 m. 

Art. 2º. Fica desafetada da categoria de bens de uso comum, passando a 
integrar a categoria de bens dominicais do patrimônio disponível da Administração 
Municipal o imóvel anteriormente afetado (Área Verde), descrito no inciso I, do 

Parágrafo Único do art. 1º desta Lei. 

Art. 3º. Na forma do artigo 28, da Lei nº 6.766/79, ficam, desde já, aprovadas 
pela Prefeitura Municipal de Barbalha/CE as permutas e alterações elencadas nesta 
Lei, acerca da disposição de lotes, quadras, ruas, área verde e área institucional. 

Parágrafo único – Dispensa-se a anuência de supostos adquirentes ou 
promitentes quanto as alterações trazidas por esta Lei, vez que não haviam sido 

alienados os lotes atingidos pela alteração. 
 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 
 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 08 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Sampaio Saraiva 

Prefeito Municipal de Barbalha/CE 
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LAI.]DO DE AVALIAÇÃO

A Comissão Técnica Permanente de Avaliação de Imóveis para

desapropriação, composta dos senhores: TIIIAGO VTTORtr{O DE ARAÚJO,

Dúetor de Fiscalização, Avaliação e Desapropriação, LEONÁRDO PITTA LIMA

DE AZEVEDO Engenheiro Civil, e §ARA REGINÂ SANTOS GRANGEIRO,

Gerente de avaliação de imóveis, sob a presidência do primeiro, nomeada a citada

Comissão pela Portaria n" 01.09.014/2023, do Excelenfíssimo Senhor Prefeito

Municipal GLJILIIERME SAMPAIO SARÀIYA oferece o seguinte Laudo de

Avaliação:

I-IMÓYEL

IMóVCI : ÁNTE VSRDB I5%, DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL DO VALLE

Proprietário :.lOÃO LANDIM DA CRUZ

Município : BARBALHA U.F: CE - BR

Matrícula : 1.226

Á,rea (m'z) :7.485,64

Perímetro (m) : 355,08

DESCRTÇÃO

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice POl, georreferenciado

no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM SIRGAS2000, MC-39"W, de

coordenadas N 9.193.154,059m e E 467 .269,995m; deste segue confrontando com

ÁruR I-IVRP DO LOTEAMENTO, com azimute de 142"1l'58" por uma distância

de 52,48m até o vérrice P02, de coordenadas N 9.193.112,590m e E t167.302,163m;

deste segue confrontando com RUA PROJETADA, com azimute de 142"11'58" por

Ccntro Administrativo José de Sá Barreto

Av. [,uís Gonzaga de Miranda s/no, Jardins dos Ipês - Barbalha, CI:
( 8 8) 3 5 3 2-2459 | seinfrag_ibarbalha-ce. gov.br

wwr'. barbalha.ce. gov.br ffiv



PREFEITURA

BARBA'F Baóafià ãúáít(át

uma distância de l'1,64m até o vertice P03, de coordenadas N 9.193.098,ó52m e E

4ó7.312r975m; deste segue confrontando com QUADRA "H", com azimute de

232"11'58 poÍ uma distância de 704,76m até o vértice FÍ14, de coordenadas N

9.l93.034,tl4JlmeE 467.230,199m; deste segue conftontando com QUADRA "G",

com azimute de 322'1 1'58" por uma distância de l7 ,64Íít até o vértice P05, de

coordenadas N 9.193.04tr3t1m e E 467 .219,387q deste segue confrontando com

QUADRA "G", com azimute de 232'l l'58" por uma distância de 2,6óm até o vértice

P0ó, de coordenadas N 9,193.04ó,750m e E tl67.2l7r28im; deste segue

confrontando com AREA FUNDO DE TERRA PUBLICA, com azimute de

322"11'51" por uma distância de 43,26m até o vértice P07, de coordenadas N

9.193.080,930m eE4ó7.1X),771m; deste segue conÍiontando com JOÃO LANDIM

DA CRUZ, com azimute de 322'12'28" poÍ uma distáncia de 9,22m até o vértice

P08, de coordenarlas N 9.193.0tt,219m e E tl67.l85,ll8ml. deste segue

confrontando com JOÃO LANDIM DA CRUZ, com azimute 52'11'58" por uma

distância de 107,42m até o vértice ml, ponto inicial da descrição deste perímetro de

355,08 m.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema

Geodésico Brasileiro e encontÍam-se ÍepÍesentadas no Sistema UTM, referenciadas

ao Meridiano Central n" 39 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2I)00. Todos os

azimutes e distâncias, iírea e perimetro foram calculados no plano de projeção UTM.

II- FINALIDADE

O terreno desapropriado, destina-se a um imóvel peÍmutado como área verde.

m-coNcl,usÁo

A comissão acima citada, por unanimidade dos seus membros, fixou para o

teneno, objeto de desapropriação, o valor de RS ó8132 (sessenta e oito reais e uinta

e dois centavos) por metro quadrado fundamentado em Planilha Genérica de Valores

Municipal - PGV, instituído pela lei complementar 005 / 2022 vigente.

Centro Administrativo Jose de Sá Barrcto

Av. Luís Gonzaga dc Miranda, sln', Jardins dos lpês - BarbalhÀ CE

(88) 3532-2459 | seinfi:a@barbalhace.gov.br

www.barbalha.ce.gov.br f M

Secretorio Municiool
de lnf roestruturo e
Serviços Públicos
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BaÍbalhá aváÍtÊí.

Total de metros quadrados = 7 .485,64 m2

Valor total é de R$ 511.418,92 (Qdnhentos 6 6ss mil quatroceatos e dezoito reais

e noventa e dois centavos)

Barbalha - CE, 06 de fevereiro de 2024.

rwaooffiwxonn
ARÂUJO

Diretor de Fiscalizaçâo, Avaliação

e Desapropriação

SARÂ REGINA SANTOS GRÀNGEIRO
Gerente de Avaliação de Imóveis

f

LEONARDO PITTA LIMÀ DE AMYEDO
Engenheiro Civil

Centro AdÍninistrativo Jose de Sá BaÍreto

Av. Luís Gonz.aga de Miranda, ín', Jardins dos Ipà - Barbalh4 CE

(88) 3532-2459 | seinfra@barbalha.ce.gov.br

www.barbalha.ce.gov.br
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LAUDO DE AVALIAÇÀO

A Comissão Técnica Permanente de Avaliação de Imóveis para desapropriação,

composta dos senhores: TIIIAGO YTTORINO DE ARAUJO, Diretor de Fiscalização,

Avaliação e Desapropriação, LEONARDO PITTA LIMA DE AZEYEDO Engenheiro

Civil, e §ARÂ REGINA SANTOS GRANGEIRO, Gerente de avaliação de imóveis, sob

a presidência do primeiro, nomeada a citada Comissão pela Portaria n" 01.09.014/ 2023, do

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal GLJILHERME SAMPAIO SARAIVA oferece o

seguinte Laudo de Avaliaçâo:

I-IMÓVEL

IMóVCI : ÁREA VERDE 1OlO, DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL DO VALLE

Proprietiírio: JoÃo LANDIM DA cRUz

Município : BARBALHA U.F: CE - BR

MatialÍa:-1.226

Área (m) :4.990,436

Perímeao (m): 304,80

DESCRIÇÃO

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice P0l, geoneferenciado no Sistema

Geodesico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-39"W, de coordenadas N

9.193.112,590m e E 4ó7.302r163rm; deste segue conllontando com RUA PROJETADA,

com azimute de 142'11'58" por uma distância de 47,64m até o veÍtice P02, de coordenadas

N 9.193.O74r947m e E 467.331,3ó2q deste segue confiontando com RUA PROJETADA

TIPO -A-04, com azimute de 23211'58" por uma distância de 104,7óm ate o vértice P03, de

coordenadas N 9.193.010,738m e E 67.?§,58ólú, deste segue confrontando com

QUADRA G, com azimute de 322"11'58" poÍ uma distância de 47,&m até o vértice PM,

Ccntro Administrativo José de Sá Barreto

Av. Luís Gonzaga de Miranda s'rno. Jardins dos Ipês - Ilarbalha- CE

(88) 3532-2459 | scinfrí@barbalha.ce.gov.br

w-ll-' .barbalha.ce.gov.br
tx



PRF'II]P,^,,É
BARBALHA 8ãóahã avd|çaÍ.

Secretorio Municiool
de lnf roestruturo e
Serviços Públicos

de coorderadas N 9.193.M8r38lm eE t167.219 1387rnr, deste segue conÊontando com JOÃO

LANDIM DA CRUZ, com azimute 52'11'58" por uma distância de 104,76m até o vértice

POl, ponto inicial da descrição deste perimetro de 3M,80 m.

Todas as coordenadas aqui descritas estlio georreferenciadas ao Sistema Geodesico

Brasileiro e encontÍam-se ÍepreseÍltadas no Sistema UT1Ní, rcferenciadas ao Meridiano

CertÍal n" 39 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distiincias,

área e perimetro foram calculados no plano de projeÉo UTM.

tr_FINALIDADE

O teneno desapropriado, destina-se a um imôvel a ser permutado como área verde

m-coNcl,usÃo

A comissão acima citada, por unanimidade dos seus membros, fixou para o teÍÍeno,

objeto de desapropriação, o valor de § óEr32 (sesrna e oito reais e trína e dois cenavos)

por metro quadrado fundamentado em Planilha Genérica de Valores Municipal PGV,

instituido pela lei complementar ü) 5 / 2022 vtgente .

Total de metros quadrados = 4.99O,436

Valor total é de R$ 340.946 §8 (tlrezcntos c quârÊnta mil novecentos e quarenta e seis reais

e cinquenta e oito centavos)

BaÍbatha - CE, 27 de maryo de 2024.

,nooo&*rrru
ARAÚJO

Diretor de Fiscalização, Avaliação e

Desapropriação

LEONARDO PITTA LIMADE AZEVEDO
Engenheto Civil

CeÍrtro Administrativo José de Sá Baneto

Av. Luís Gonzaga de Miranda Vn". Jardins dos Ipà - Barbalha CE

(88) 3532-2459 | seinfraíg)barbalha.ce.gov.br

*rrw-barbalha.ce. gov.br

SARA REGINA SANTOS GRANGEIRO
Gerente de Avaliação de Imóveis

f
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MEMORTAL DESCRTTTVO (UTM)

Imóvel : ÁRge wnor IO%, Do LoTEAMENTo RESIDENCIAL Do VALLE
Proprietrário : JOÀO LANDIM DA CRUZ
Municipio : BARBALHA U.F: CE - BR
Matricula : 1.226
Área (m') : 4.990,436
Perímetro (m) : 304,80

lnicia-se a descriçâo deste perimetro no véíice p0l, georreferenciado no sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-39"W, de coordenades N 9.193.112,590m
e E 467302,163m; deste segue confiontando com RUA PROJETADA, com azimute de
142" I l'58" por uma distância de 47 ,64m até o véÍrice P02, de coordenadas N 9.193.074,947m
e E 467 331,362m; deÍe segue confrontando com RUA PROJETADA TIpO -A-04, com
azimute de 232"11'58" por uma distância de 104,76m aré o vértice p03, de coordenadas N
9.193.010,738m eE 467.24E,5{!6m; deste segue confÍontando com eUADRA G, com azimute
de 322'll'58" por uma disrância de 47,64m aré o vértice p04, de coordenadas N
9.193.048,381m e E 467.219,3E7m; deste segue confiontando com JOÃO LANDM DA
CRUZ, com azimute 52"1 l'58"poruma distância de 104,76m âté o vértice pOl, ponto inicial
da descrição deste perímetro de 304,80 m.

Todas as coordenadr" aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e
enconfam-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central n.39
lYGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro
foram calculados no plano de projeção UTM.

Barbalha-CE, 7 de março de 2024

Proprietií,rio

JOEDSON CRUZ *T:od'íoímâdreiiar
CORTEZ:89281 tcnrungzat nt»t
1873s3 m,rã.#j''

Responúvel Tecnico: JOEDSON CRUZ CORTEZ
TECG. TOPOGRAFIA - CREA:4388ó/D

1t1
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F, ,;'*LÇL&rOOVERNO
MUNICIPA.L DE AMASBAR AutaÍquia do Meio

Ambiente e Sustentabilldade de BarbalhaBARBAL

PARECER rÉcutco n. ooogr2o24

Numer(, oo rrocesso: ô/rr

lnÍeressado: Secretaria ilrrnicinal Ílê lnfreêstnrtrra e Servicos Prihlicos

Assunto: Solicitação de

31 .01 .002t 2024/SEtNFRÁ/GAB.

paÍecer através do Oício no

1 - lntroouçao

tr ,Êlt iEat qurcr (,ç tvíçt(, t'irttlriclraE c rjlJ-(cl t(trvailvauc (rç crat uaÍt tcl -

A.IIA.SRê.F, tendo sido notitcada atrarrés do Ofcio no

31.O1.OO212O24ISEINFRA/GAB, a qual insta esse órsáo a se maniÍestar sobre

uma eventual permuta da Á,rea Verde do Loteamento Re§dencial do Vale,

designou o analista ambiental Mauro Macedo de Oliveira perâ elaboração

deste parecer. O interessado apresentou alguns documentos tais como: OÍício

do proprietário do Loteamento solicitando a permuta, documentos pessoais do

propr ieláriu, rnerrt«.n iais dest: iiivus luçrrgráfiurs da àea verrje aiuai du

lotacmcnlc c da árca a ';ansfox?aCa cm uma nc';a árca vc:'dc, :nuônca

municioal Dâr?r o licênciâmênto embiental a éytca de imDlãntâÉo do

loteamento, memorial descritivo do loteamento e planta de situação do

loteemento.

2 - Da solicitaçáo

u Loleamento Kesroenqal 0o vale (trgura 1) e um empreenormenlo

í,1rlrl lÍíl g§luclrLrgÍô q(í1, i,,Ul raJtlvol rrvlll lllllal OÍglr (iJlrEtl (rç .Ll-, r.,.t,Oa,rÍl r §Clltrv

24.8-a -a ,4)o.2 de á-ro-z lole2da aontcndê 8'! lotes, 9884 ,681\12 de sislerna .riáno,

2.495.21m2 de área institucional. 4990.43m' de área verde e 2.495.21m'de

Íundo de terras públicas. Até onde consta, esse loteamento é do ano de 2008,

Âuurqún ritr iúúo Áobitarc s 3rownüririiiúaric ô Àrrixúr - ÁíÁ3ãÁi - CGi. iü.iiâ.ôi i;t'a'ni-i i
Ccatro Âdoiniínlil o - ,üdin dos lp&r. CEP: 63 I t0{X)O

E-r:rri! ::l=!=-l'=!:.!!-r, -:!Ezil -,a,
Pág,na I .Ie 6
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GOVERNO
MUNICIPAL DE

BARBAL

sendo. Dortanto. anterior a existência desta autarquia. Náo Íoi aoresentada

nenhuma licença ambiental da época, apenas consta nos documentos que

chegou ao nosso conhecimento uma anuência para o licenciamento ambiental

emitida pela secretaria de infraesúutura, obras e meio ambiente no ano dê

2008.
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Figure 1. DemaícaÉo têrÍitorial do lotcârnerúo Re6iden6ial do Vala
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BARBALP, ffiAMASBAR - AutaÍquia do Meio
Amblente e Sustentabilidade de Barbalha

Sendo assim foi solicitado Darecer deste órgão a respeito da

possiblidade de permuta da área verde do loteamento (polÍgono em verde na

Figura 2) por uma outra área vizinha (polígono em vermelho na Figura 2)' Vale

ressaltar que a documentaçâo apresentada possui uma divergência no

tamanha das áreas. Enquanto no memorial descrito do levantamento

topogÉÍico, ambas as poiigonais consisiem em áreas s' i42,óÚm=, na PiafiÉ

ba:xa do f otca;'lc:':to a itca ':ctdc c dc lazc:' É'i*a .i/íii 4'!29,4?n2 c âtca pata

nossíveis evnansóes e,)nÍâ í:ôm 5199.4'lm2 PôrtânÍÔ. nâõ cslâ rl^r^

exatamente a configuraçáo dessa permuta uma vez que náo temos a planta

baixa do loteamento geoneferenciada.

Figuta 2. Demarcáçáo dâs áaeâ6 a serean PeÍmutádaÊ contdme levantamento topográf co aPresertado.

3 - Da análise

Foi realizada vistoria no dia 2,1lo2l2o24 em que foi possÍvel constatar a

exislência de uma casa e tiuas cons'ruçôes cje casas (Figura 3) na área veruie

quc toi:a sidc ap:'ovada na Ópccc palE c lctcamcnto' \-'elc rccscl';r quc'

segrtnrto o Plano DireJor de Barhalha. as áreas verrles rJevem ser ÍlêstinâÍlâs

riu iúeio Àrri.riEnrc c 3usun ririiirirlic - \)aí t. )u-r)o.ô t tt

Ccrúo AdDinisbrrito - Jardin dos lpês. CEP: 631

E-zil: *=!rr-b=!r!àz Tiget.i-t-r*
E0-000

PáBirrâ 3 d.6
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Ambiente e Sustentabilidade de Barbalha

-

Fígura J. uonsmjço6 exlstent6 na area veÍue do lol(eâmenllr K6loellqir oo vae

TamtÉm foi possível observar oue área a ser permuta pela área verde

(polígono em vermelho na Figura 2) possui vegetação mais densa e com

espécimes arbóreos e arbustivos que a outrâ. Contudo, conforme Plano Diretor

de Barbalha e as Leis Municipais No 1.37211999 e No 1.940/2011, o polígono

Àma çia riu iúáo Árn'oitur u. e &tsanútiint*k ,rc Àaiuilr - À1úÀ3ãÂR - üiii in Éâ â7i iüüôi-i i
Cctrtro -ÀdDiEisúdiro - JardiE dos IÍÉ5. CEP: 6f I t0{)0

E-q:it- zl=lz !::!:!!! ilLjl'..!
Príaüa,l d,e 6

exdusivamente a Draças. Darques e lardins. faixas de preservacáo e outros lins

da mesma natureza, visando asseguÍar boas condiçóes urbanísüco-ambientais

e paisagísticas, podendo ser parcialmente utilizada para equipamentos

comunitários. Portanto, isso se configuraria em constÍuçôes inegulares.

Também foi possível observar que a quadra destinada para ârea verde

(poiígono em venie na Figura 2) possui apenas vegeÍação aóusíva, náo

-^^-.,i^zla ra-L,,-a â^,^^ ^ i-^^ À^)^ )^â^a-. -,'^ .r ãtt-à^ lÂ-L_ ^;J^ l;É-!!
pOSSUiACC ncn iuíiLi aií;'Jié C iién Pta. ú.i.v<rt Yr,ç s Ysgsro íeríío orvv 

'rrrr1rc'

nárâ sêr lÍrrêâílâ
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Ambiente e Sustentabllldade de BarbalhaBARBAL

em verde estaria inserido numa zona de oreserva@o ambiental denominada de

Baixio do Rio Salamanca ou Brejo. Essa área já seria uma área restrita e oom

funções ambientjais e paisagísticas próprias bem semelhantes as áreas verdes

urbanas, e por isso uma eventual troca acarretaria numa sobreposição de

áreas com funções ambientais semelhantes acanetando numa perda líquida de

"áreas com Íunçoes ambienÍais-, mesmo que isso náo conígure, na opinião
ã^^^^ -ãAliÀl- t'Â- iÂ^^Ài^â^ lâv-#r,ô T-sxAa ç^i ^^^^i.r^a .tati6^^. -,.^, u,,,q ,,.,P8v,!,.4 .t, PvrJrs. re.,,.,Jo, Ysç

tanlo a área venla atral nômn â árêâ nrôflnsÍâ para e r]F.lrmttlà nân nnssrnm o

percentual mínimo de 15o/o paÊ áreas verdes urbanas @nÍorme estabelece o

PDDU de Barbalha.

4 - Conclusão

Diar rtg du eipúSiú, r.ÁJr rsruEr.rr ruu á surrurdsãú üc pdreLcr ieú rt(,u,

anncidarandn ac inínrnaeÂac fnrnanidac Âccâ âriâliclâ t'tt'tins ntta'

o A oermuta/escolha de áreas urtranísticas em loteamentos íinduindo

áreas verdes) é possível, e depende exclugvamente da

conveniência/oportunidade do poder municipal, sendo atribuição da

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

. O percentual de ilea verde deve ser obrigatoÍiamentê 15% dá área total

de rmplantaçáo de qualqueÍ loteamento.

o irio caso em ieia, a dou:meniaçáo Íornecicia cieixa cÍúvi«ias guanto ao

A pêrmr úa nrôÍrostâ ^e rúan^ nrlma nqnlz lianidz de "áreas nnm

funqões ambientais' pois a área proposta iá é uma área de preservaÇáo

e a área verde atual se converteria em quadras de lotes. Além disso o

percentual mínimo de '15% não está sendo respeitado.

Os órgáos/setores competentes devem ser notificados para Êalizat

fiscalização por supostas ineguladdades em área veÍde paÍa que sejam

tomacias as meciicias cabíveis.
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Ambienle e Sustentabllidade de Barbalha

É o Parecer Técnico, o qual se submete à apreciação superior.

Barbalha, 22 de tevereuo de 2024.

J' '-

D«lna*o aÁ6do útrueÉ,l.
SI'FIEÍDO DEOUIN
Da 22ior,/:ox ra5:i2.{!e
Vdú'qu.mh(FrÍrn j(i.ú,b.

Mauro Macedo de Oliveira
Analista Ambiental

Ít ât 'D8456AA
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